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PORTARIA N9 64 - DE 06 DE DEZEMBRO OE 2022,

DES|GNA suBsflTUTo run courtssÃo or
corusnrurçÃo, JUsnçA, nrolçÃo FINAL E

DESENVOTVIMENTO SOCIAL.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais e com base na decisão do
plenário, em Sessão Ordinária do dia 05 de dezembro de 2022, resolve:

l - Designar, o Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral, para

substituir o Titular da Comissão Valmir José Dutra Vieira, na Comissão de Constituição,
Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social.

ll - A substituição dar-se-á em virtude do licença do Vereador Titular
Senhor Valmir José Dutrâ Vieira.

GABINETE DA PRES]DÊNCIA DA CÂMARA
MUNTCTPAT DE JÓn/nS.
EM 06 DE DEZEMBRO DE2022,

osa Maria Dezordi Lassen

Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 06 de dezembro de 2022.
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